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Grande

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. PROFESSORA.
INCOMPATIBILIDADE  DO  ENQUADRAMENTO
PROCEDIDO  PELO  MUNICÍPIO  EM  RELAÇÃO  AO
CONTEÚDO  DA  LEI  MUNICIPAL.  SERVIDORA
DETENTORA  DO  TÍTULO  DE  MESTRE  E  TEMPO  DE
SERVIÇO  QUE  AUTORIZAM  REENQUADRAMENTO.
LESÃO  CONFIGURADA.  DECRETO  REGULANDO  O
PROCEDIMENTO  DA  PROMOÇÃO.  AUSÊNCIA.
SERVIDOR QUE NÃO PODE SER PENALIZADO COM A
OMISSÃO ESTATAL. RECURSO E REMESSA OFICIAL EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TJ-PB.  HIPÓTESE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
SEGUIMENTO NEGADO. 

Está  configurada  a  lesão  delineada  na  exordial  por
inobservância  dos  elementos  relativos  à  promoção  do
servidor  público,  considerando  o  tempo  de  serviço  e  a
titulação de mestre.

O servidor público não pode ser penalizado com a omissão
estatal  consubstanciada  na  ausência  de  edição  de  decreto,
regulando  o  procedimento  para  a  obtenção  de  progressão
funcional,  notadamente  na  situação  em  que  a  lei  formal
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pormenoriza todos os elementos para o agente usufruir da
promoção.

Como o recurso e a remessa necessária estão em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, configura-se a hipótese legal que autoriza a decisão
monocrática.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campina
Grande contra sentença prolatada pelo Juízo da Fazenda Pública da Comarca de
Campina  Grande nos  autos  da  ação  ordinária  em face  dele  ajuizada  por  Jacir
Cordeiro de Sousa.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, por entender que o
enquadramento da autora estava incompatível com os elementos legais delineados
no  art.  42,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  036/2008,  considerando  que  a
demandante foi acomodada no nível 2M enquanto deveria ter sido no 10M, por ser
detentora do título de mestre e contar com 30 (trinta) anos de serviço. Condenou o
réu  a  proceder  ao  enquadramento  da  promovente  no  nível  10M e  a  pagar  as
diferenças remuneratórias. Submeteu o comando judicial ao reexame necessário.

Alega  o  apelante  que  as  leis  editadas  sucessivamente  e
destinadas  a  regular  a  carreira  do  professor  não  desencadearam  decesso
remuneratório dos agentes públicos, e por esse motivo inocorre a configuração da
lesão descrita pela apelada.

Aduz que detém o poder de autotutela dos seus atos, e que a
acomodação funcional  da apelada deixou de acontecer  em razão da edição do
decreto  exigido  no  texto  legal  para  regulamentar  os  requisitos  de  promoção,
asseverando que a minuta do aludido instrumento legal já foi elaborada e falta
apenas o ato final do representante do poder executivo, razão por que pugna pelo
provimento do apelo para julgar improcedente o pleito veiculado na exordial.

A  apelada  afirma  que  a  lesão  descrita  na  exordial  está
demonstrada,  por  preencher  todos os  requisitos  legais  para  obter  a  promoção,
motivo pelo qual pugna desprovimento do apelo.

O  Ministério  Público  deixa  de  opinar  por  ausência  de
interesse público a justificar sua intervenção, f. 122/124.

É o relatório.
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VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O  questionamento  veiculado  nos  autos  versa  acerca  da
caracterização da lesão alegada pela apelada consubstanciada na inocorrência do
seu  enquadramento  funcional  na  forma  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
036/2008.

O Órgão judicial de origem julgou procedente o pedido, por
entender que o enquadramento da autora estava incompatível com os elementos
legais  delineados  no  art.  42,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  036/2008,
considerando que a demandante foi acomodada no nível 2M enquanto deveria ter
sido no 10M, por ser detentora do título de mestre e contar com 30 (trinta) anos de
serviço. Condenou o réu a proceder ao enquadramento da promovente no nível
10M e a pagar as diferenças remuneratórias.

Estabelece o dispositivo legal especificado pelo Juízo nas razões de
decidir:

Art. 42. O quadro ocupacional do magistério está distribuído em 05
(cinco)  classes  (modalidades  verticais)  designadas  pelas  letras  P
(Pedagógico), S (Superior), E (Especialização), M  (Mestrado) e D
(Doutorado), associadas aos critérios de habilitação ou qualificação
profissional para fins de progressão vertical.

§1º. Cada classe se desdobra em 10 (dez) referências (modalidade
horizontal),  designada  pelos  numerais  de  1  a  10,  referente  à
gradação da retribuição pecuniária dentro da classe.

§2º. Os valores do vencimento básico bem como a variação entre
referências (modalidade horizontal) e classes (modalidade vertical)
constam no ANEXO I , desta Lei.

Por sua vez, dispõe o art. 56 da LC 036/2008 dispõe:

A  carreira  do  Magistério  Público  Municipal  está  baseada
exclusivamente  na  titulação,  na  qualificação,  no desempenho do
trabalho e no tempo de serviço do profissional, e poderá ocorrer:

I- Verticalmente, de uma classe para outra, dentro do mesmo cargo,
mediante  a  obtenção  de  grau  de  habilitação  profissional  mais
elevado;

II-  Horizontalmente,  de  uma  referência  para  outra,  dentro  da
mesma classe e cargo, a cada 3 (três) anos, mediante avaliação de
desempenho, a capacitação obtida  e do tempo de serviço;

Retratam os instrumentos insertos nos autos que a apelada,
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no momento em que foi prolatada a sentença hostilizada, era detentora do título
de mestre e contava com mais de trinta anos de serviço, e essas circunstâncias
fáticas  desencadeiam  a  acomodação  sob  o  aspecto  vertical  e  horizontal,
respectivamente, na classe 10M.

Este  Tribunal  de  Justiça  já  apreciou  situação  semelhante,
determinando ao ente municipal enquadrasse a professora no seu respectivo nível e classe,
conforme julgado que transcrevo:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO
E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
VENCIMENTO.  SERVIDORA  MUNICIPAL.  PROFESSORA.
PROGRESSÃO HORIZONTAL. LC 036/2008. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS
PARA A MUDANÇA DE REFERÊNCIA. NECESSIDADE DE DECRETO
REGULAMENTADOR.  ATO  OMISSIVO  DA  ADMINISTRAÇÃO.
FUNCIONÁRIA  PERTO  DA  APOSENTAÇÃO.  MAIS  DE  40
(QUARENTA) ANOS DE MAGISTÉRIO. TEMPO DE SERVIÇO COMO
PARÂMETRO  LEGÍTIMO  PARA  A  ASCENSÃO  ALMEJADA.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DE  AMBOS  OS
RECURSOS. - Do inteiro teor da LC 036/2008, que dispõe sobre o Estatuto
e  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  do  Magistério  do
Município de Campina Grande, extrai-se que a progressão vertical está
diretamente  relacionada  a  classe  (titulação)  e  a  horizontal  ao  tempo
serviço.  Dispõe  a  novel  legislação,  em  seu  art.  56,  que  a  progressão
horizontal  será  formalizada  de  uma  referência  para  outra,  dentro  da
mesma  classe  e  cargo,  a  cada  3  (três)  anos,  mediante  avaliação  de
desempenho, a capacitação obtida e do tempo de serviço, com a ressalva
de que decreto posterior irá regulamentar os critérios para a mudança de
referência.  Encontrando-se  a  norma  regulamentadora  em  fase  de
elaboração – a despeito do transcurso de mais de 3 (três)  anos da LC
036/2008, não há como se negar a progressão horizontal pleiteada pela
postulante,  que  conta  com  mais  de  quarenta  anos  de  magistério,
porquanto o critério de tempo de serviço é suficiente a amparar o seu
pleito.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00120100086576001,
1ª CAMARA CIVEL, Relator José Ricardo Porto , j. em 26-01-2012) 

Vale ressaltar inclusive que a discussão veiculada nos autos
não  diz  respeito  especificamente  se  houve  ou  não  decesso  remuneratório  da
apelada com as edições sucessivas de leis reguladoras da remuneração do cargo
público ocupado pela apelada, questionando a correta acomodação da recorrida
após a eficácia da Lei Complementar Municipal nº 036/2008.

Por  fim,  a  alegação  da  ausência  de  edição  de  decreto
municipal para regular a promoção de professores não é óbice para a incidência da
legislação  que  disciplina  a  carreira  do  magistério,  vez  que  já  decorreu  lapso
superior a cinco anos e os servidores não podem ser penalizados pela omissão
estatal,  notadamente na situação em que lei  formal estatui  os requisitos para a
progressão do agente na carreira pública.
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Outro não é o entendimento deste Tribunal de Justiça:

EMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C COBRANÇA
DE  DIFERENÇA  DE  VENCIMENTO.  PROFESSORA  MUNICIPAL.
REENQUADRAMENTO  EM  RAZÃO  DE  PLANO  DE  CARGOS  E
CARREIRAS (LC 036/2008). PROGRESSÃO HORIZONTAL. EXIGÊNCIA
NORMATIVA  DE  03  (TRÊS)  REQUISITOS  (TEMPO  DE  SERVIÇO,
AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO  E  CAPACITAÇÃO).
PREENCHIMENTO  APENAS  DO  PRESSUPOSTO  TEMPORAL.  LEI
QUE  ATRIBUI  A  ATO  DA  ADMINISTRAÇÃO  ESTIPULAR  OS
CRITÉRIOS PARA A AFERIÇÃO DOS DEMAIS REQUISITOS. NÃO
EXPEDIÇÃO  DO  REGRAMENTO  NO  PRAZO  FIXADO  PELA
NORMA.  OMISSÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO.  DIREITO  DA
SERVIDORA EM DESLOCAR-SE NA CARREIRA PELO CRITÉRIO
EXCLUSIVO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO.  IMPOSSIBILIDADE  DO
ENTE PÚBLICO UTILIZAR-SE DE SUA PRÓPRIA INÉRCIA PARA
NEGAR  A  ASCENÇÃO  FUNCIONAL. RETROATIVO  E  REFLEXOS
NAS DEMAIS VERBAS VINCULADAS AO VENCIMENTO. DEVIDO.
EXCLUSÃO DO PERÍODO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA FINS DE
REENQUADRAMENTO. EXEGESE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
56  DA  LC  036/2008.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. - APELAÇÃO CÍVEL. Servidores
públicos. Fiscais de Tributos do Município de Campina Grande. Plano de
Cargos,  Carreiras  e  remuneração.  Progressão  funcional  horizontal.
Comprovação do lapso temporal exigido pela LC nº 008/2001. Direito à
promoção. Tempo de serviço que não influencia na promoção. Valores
retroativos. Pagamento devido. Prescrição quinquenal. Reconhecimento.
Provimento  do  recurso(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00193531920118150011, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 08-07-2014)

REMESSA  DE  OFÍCIO.  AÇÃO  DE  RECOMPOSIÇÃO  E
REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
VENCIMENTOS. PROFESSORA MUNICIPAL. PLANOS DE CARGOS E
CARREIRA.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/2008.
REENQUADRAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE  DESLOCAMENTO  NA
CARREIRA.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com
os art. 56 e 60, ambos da Lei Complementar nº 036/2008, a progressão
horizontal deve ser feita de uma referência para outra, dentro da mesma
classe e cargo, a cada 03 (três) anos, mediante avaliação de desempenho,
a capacitação obtida e o tempo de serviço, ressalvando-se que a definição
dos  critérios,  parâmetros  e  procedimentos  a  serem  adotados  para  a
mudança de referência será feita em regulamentação própria, num prazo
máximo de 03  (três)  meses,  a  partir  da  entrada  em vigor  da  referida
norma legal.  -  Ultrapassado o lapso temporal  supracitado sem haver
disciplinamento da matéria por parte do Poder Público, entendo que
cessou  sua  discricionariedade,  sendo  direito  dos  servidores  à
progressão  pelo  requisito  exclusivo  do  tempo  de  serviço,  já  que  a
ninguém é dado o direito de se beneficiar de sua própria torpeza. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00194501920118150011,  2ª
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Câmara cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho , j. em 28-01-
2014)  

Inexiste,  portanto,  qualquer  retoque  a  ser  efetivado  no
decisum hostilizado, porquanto a lesão descrita pela apelada está caracterizada em
relação aos elementos delineados na Lei Complementar n° 036/2008, que dispõe
sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do
Município de Campina Grande.

As normas insertas no art. 557, caput, do CPC, que permitem
ao relator analisar monocraticamente os recursos ou decisões que estiverem em
confronto com jurisprudência dos tribunais superiores, são aplicáveis à remessa
oficial.

Nesse sentido é a Súmula n° 253, do Superior Tribunal de
Justiça: 

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o
reexame necessário.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
APELO E À REMESSA OFICIAL, na forma do art.  557,  caput,  do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de abril de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    Relatora  
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